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ESTADO DE SERGIPE
cÂNTlRA MUNICIPAL DE RIACHÃO DO DANTAS

Comissão Permanente de Licitaçâo

INEXTGIBTLIDADE DE LICITAçÃo n" oL 120/23

Já o suso-aludido artigo 13, em seu inciso III, com a redaçáo introduzida

pela ki n" 8.883/94, esclarece-nos:

JU§TIFICATTUA

A Comissão Permanente de Licitaçào da Câmara Municipal de Riachão do

Dantas, instituída pela Portaria n' 2212022, de 04 de julho de 2022' vem apresentar

J""tin"âti"" de Ináxigibilidade de Licitâçào Para a contrataçào de profissional para

;;;;çà" de serviçoJ de Assessorar e prestar consultoriâ sobre controle dos atos

àdministrativos da Câmara Contratanie, dentro das formalidades exigidas pela

iã"iãçaà; Prestar assessoria e consultoria na construçáo de lnstruções Normativas e

pr?ã.ài-á"t " de rotina para o Controle lntemo da Câmara Municipal; Prestar

àssessoria, consultoria para o Controle Interno em auditoria de processos e despesas

;;ãú"'do poder lÉgslatlvo para levar e identiÍicar fattras-1 iTrylT**:'
iecomendando 

'rs 
-eãidu.s corretas a serem aplicadas; PÍestar assessona'

"á"""ft..i", 
elaborar modelos de documentos e procedimentos intemos para que o

controle intemo da câmara Municipal exerça seu papel de verificação de

"ã"iàÀiaãa., 
regalidade e eficiência de seus atos, conforme o quanto disposto neste

processo.

Para respâldar a sua pretensâo, esta Comissáo traz aos âutos do

sobredito pro".""o peças fundameàtais: proposta de serviços e documentos dc

;;;i;i."á, além deãutros elementos que se constituem no processo em si'

Em que pese a inüabilidade de competiÇáo' ainda assim' é inexigivel o

Processo LicitatÓrio, em Í^?Áo dos requisitos, todos voltados para o objeto do

contrato, bem como parâ a pessoa do futuro contratâdo'

Instada a se manifestar, esta Comissáo vem apresentaÍ justificativa de

inexigibilidade de licitaçào sub examine, o que faz nos seguintes termos:

A lri n' 8.666/93, em seu art' 25, II e §1" dispõe' in uerbis"

Art. 25 - É inexigivel a licitação quandü houver
inviabilidade de competiÇáo, em espêcial:
(...)
ir - para a contrataÇão dê serviÇcs têclicos
enumerados no art. 13 desta Lel, dê nâtureza
singular, com profis§ionais ou empresas dê notólia
espácializaçáo, vedada a inexigibiiidade para

serviços de publicidâde ou divulgaÇão;
(...)
§1' - Considera-se de notória especializaÇeo o

F,rofissicnal ou empresa cujo 'or'ceito no campo de

"r-ra especialidade, decorreDte de deseftpenho

antericr, e§tudos, expeliênci"as, publicaÇôes '
olganização, apa!elhamento, equipe técnica' ou de

ouiros requisj.tos !elacionados ccm suas ativj'dades'
perÍnita infêr1r que o sêu trabalho é essencial' e

incliscutivelmente o nais adêquado à plena satisfaÇão
do objeto do contlato '
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À!t. 13 - Para os fins dêsta Lei, consideram-se
serviços técnicos profissionais especializados os

trabalhos relativos a:
(...)
IIÍ - assessolias ou consultorias técnicas e

auditorias financeiras ou tributárias;

Em seguida, o mesmo diploma legal estabelece as condiçôes formais par-a

r 
"ornpo"içao 

do [ro"es"o de inexiibilidade-de licitaçao lex uí do art' 26' parágrafo

único, da Iri n" 8.666/93); Ei-las:

1 - Razáo da escolha do fomecedor ou executânte;

2 - Justiíicativa do Preço'

Sabe-se que a Câmara Municipal de Riachão do Dantas' por força da sua

.ratu.er. .1u.iãica, se sujeita ao Estatuto àas Licitações e Contratos' máxime quando

utiliza reiursos provenientes da Fazenda Pública'

É bem de perceber, todavia, que nem sempre é necessário' ou possÍvel'

instaurar-se um procedimento licitatório lo qt" o"ol.tt no presente caso) A regrâ e

ii"ii* ". entanó, a Lei n" a.OAOlez 
"*"tpáiottt 

casos em que esta é dispensável'

dispensada ou inexigível.

A inexigibilidade de licitaçáo pressupÔe uma situação em que esta nâo é

üâvel. Ou seia, a-licitaçao inexigível é uma obrigação' principalmente diante das

circunstâncias do caso coÍrcreto eãa altivez dos bens juÉdicos a serem protegidos'

Assim, como se observa a lei que rege as licitações e contratos

aammistrativãs iát.u.l".. critérios objetivos paia a contração direta. E é sob a ó-Ptica

ã"""." 
-".iie.io" 

infraconstitucionais {ue esta Comissáo demonstrará a situâção de

inexigibiüdade de licitaçáo que ora se apresenta'

Defrnindo, de forma bâstânte clara e sucintâ' o que seja necessário para

uma contratação direta, nos moldes do art' 25' Il da Lei de Licitaçóes e Contratos' o

r"",":ãáããã*i"rstrativista Jorge Utisses Jacoby Fernandes' doutrinou:

'A in'cbiiâíalc [a cor.rpetição ocortenl ta Jorma Íesse iaciso se fuar

!#ff;'#"*-'eitotosrequisius'quelewmscre4aminatosru

!'{;':::;:;?:#:,i::,::::'
. qut o servíço estcja e{ercalo no art. fi, [4 Lei n" 8'666/93;

. qu o seruiço agesette tietznina[t singu[arilaf,e;

. rye o serviço tno wja íe puífrriíate e [ivu{gaçao'

6) reíerentes ao contíltdío:
. qw o profusbnat [etenÁa o ÍuüÀtaçao pcltineúe;
. q* o' pro|uArr-f ou efipteto possu.o especiafrzaçdo aa reafrzação [o

oíjeto yeunúío:
. que a esyrifrzação .iejí. Nlória;

$ § ,9
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' q 2 4 ,totória especicfrzaçdo estzja ifltinomente refacioru[t com a

ingubriíate prettníiaà peb flíninistração'' I

Analisando-se, agota, pai passt, os requisitos exigidos para se configurar

a inexigibilidade, vê-se que tanto o objeto do contrato, quânto o proÍissional que se

;;;;à-.-;;;;taÍ prêen;hem os mesmos, conforme a documentação apresentada'

Assim, de cada um dos requisitos preestâbelecidos' temos:

t in Femandes, Jorge ulisses Jacoby. contratação Dileta seÍ I-icitação. B:asília Juridica

'z 
rn Meirelles, Hel! Lopes. Cuno de DiÍeito Administrativo Malheiros'

Refcreates ao obJeto 
'lo 

coT ttato

F Qlre rc tratc dc rcrvlço técnlco - O 
-serviço 

técnico é todo aquele em

que se exige riÀa habilitaçào Para ser realizado Náo .se trata' simplesmente' da

realizaçã.o de um mero serviçà comum; pelo contrário, é algo que exige certo

conhecimento para a sua rea):zaçào. Ora, os serviços de Consultoria técnica' paÍa a

óã; úuniápal de Riacháo do oantas nào é um serviço comum; é um .serviço
âltâmente têcnico, como a própria exegese gramatical já o diz profissional e

"-p".i.fir.a., 
principalmente érn t'iI.tttat dã sua compleddade' Hely Lopes Meirelles'

com lapidar clareza, assere:

'.Servicos téclios profusionais são to[os aqwtzs quc e4igen Âa6i0uçao

boo[ *ro o ,r- ,iuuçao. çsso hoíifrttçào aaria [csíe o impbs registto

lí otofrssionat ou finna ru repartição oíninistÍath)o compekatz' até o

AiAr, * curso iuperbr oficiafmente reconáecito' o quc caractzriza o-

,árr4o t rr*o t i pnuá;"Uott íe sut e4ecução por yoftssiona[

fraiiÍiuío, sia eb un mero arttfice, um técnico [t grau métio ou um

úp[mnaío em escota nPerior.'

E, nesse diaPasào, complementa:

'nten [a fu8i6tação técnta e profuiona[ normat são reafrzaíos por

iue- se oyofurío, llcs estuíus, no e4ercírio ía pmfusão na pesquisa

i*rf"n' oí orroré, íe cursos [e pó*graíuação ou [e esu$ir; [e

aoerÍeitoanento. Sao senlios [e attt especia{ização e confucinentos

ioio'lifanúlos entn os [ena* técnitos [a rusmt ptofusão' Esses

'arÁraínns po[em ser cbntíficos ou ucnotógicos' v2te [izn, le
cütcit purd oi í" ,üotio opâcàta ao [esenao[vímento [as atittitaíes

fiurutà e ü e:ç$êttcbs [o progresso socia[ e econômico em tatos os seus

as4ectas.' 2

Ora, é inegável que o problema da falta de assessoria das Câmaras

Municipais é uma das-grandes preócupaçoes dos edis modernos' especialmente no

;;' ..[;. a "ru 
,e"t lãt tegislátiva, ilaboraçáo- de contÍatos e convênios' dentre

diversos outros, a gulsa qe ãehorias para o perfeito cumprimento do mandato- que

ii'ri" 
-i-à 

""târgido 
pela população; ponanto' servÍço a ser contratado é

eminentemente téinico, proÍissional e especializado'

.l(s8
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) Que o scÍrrlço êstcja elencado uo art' 13' ila Lei n'a'666/93 - Esse

artigo elenca ii;;. tipos ae "tiiço" 
técnicos profissionais especializados e' dentre

eles, o inciso llt contempta ;;;;"";;'" ou c':nsultorias técnicas o serviço a ser

contratado - serviços d" tt;:;lt;;; I entáo' está contemplado naquele artigo'

Valendo_nos do professor ü".ãi-.J"","" Filh:, para o completo esclarecimento,

I i,? Justen Filho, Marçal. Comentários à Lei de Licincões ; tl;'rtratos

r ob. ch

ESTADO DE SERGTPE

CÂNÍARA MUNICIPAL DE RIACHÃO DO DANTAS

Comissão Permanente de Licitação

temos

Em|ora a [ctra [a Lei se refra, lasicamente' a atiaiíaíes couuttipas-e

;;;;;;.;; i'r,nsí tan6én as atil)iíales e4ecutittu taquehs

;;r-;;;. iori u6u, rí t*tl Lopes *leireÍIes' sdo senliços téctticos
';;,;;; q; ;t*,or'* o pt*ioi*oto' a progranalão 

1 
a-:!!:.'::":

[e estuíis e projeus, üno os qu? enPo[aan o e4tcuçào ou pres'oçú ae 
-

l*io, a*ir"nu í;tos gtuitas aezes' o seruiço ticako yofrssíoru{
";;;;Gir;; 

;t ,*urL rw athi[aíe consuttfiia' senío vittue[ d egcução

dtíauis le ottíefi.'

Continuando:

'!á o inc' III r{ere-se' primeirantnte' as atiuiíates ú apàtação ío

;h";;';' t;í;" os Jàns' vísanío d e&íaií conc[u§ões e fonucer

*iiit iuua*t às-íecisões [a A[ministração''

E, comPlementando ' assevera:

1Em níos os casos' o serviço visa a instflfieítafrzar as [tcísões [-a

;;;;;;;;';;';""'ío'tfr' *6'i'ta' í' rutureza ttlmita areca [as

circutnstircias re[avantes para uma decbão'' t

Portânto, a assessoria e consultoria técnica especial\zada' pasa â Câmara

Municipal de Riacháo dt Dt";";;á;'ã;U".t9"-t: formalizadas no inciso lll do art'

13 da Iri n" 8.666/93, "'o 
t""iáao qualquer dúvida nesse sentido'

)QueoscÍYlço'PÍe'Grtc.dcterniaada^:'^:.ffi l"Lt;.otiãff"""iÜl
contratado pos-sui a singularidade exigida parr' ser enqur

Serviços de consultoria p"tt;êã;;" Munrcipat rle Riacháo do Dantas possuem

toda uma especificidade, p"iJ JãtJ""ao ' átiti'"' o andamentos dos serviços

desenvolúdos naquele org[o' serviços . "t""1 --ql^t,^ 
apresentam determinada

:;;.l;;;ã;. uoigà ut"""" iã"obv Femandes' por excelência' esclarece-nos:

'1 naau[arilaíe, cnmn k'ftahncntt estale{ece a teí é io o6jen to

;r;;:r" 
" "r*" 

pr:*'i;d' pe['' iíninistraçdo qut.é inguhr' e n'ào

'" riãlu t" tt*içi. -a;t, roin p'ofu*na[ é ingutar' posto que esse

d,fi6uta é Pr@ da r';tut'zo hunana'

<iaaúar é a caíocerktila t;o t'l'Jeto que o iníi:ç'dw[iza' [::i'SY [:t
ií.".'X 4 presen+a di uot xtü|uto incomum na es?íae.' o!.'o'Yn';

A siautaríiiúe nào esú assr'ciaíe à noçao lc Pteço' de dtmcnsoes' se

bcafrt[oíe, Íe cor ou [e Jorma'' 
a

N e sse sentid o, 
"piiirno"' 

q"' o obj'" to t 
:, ::l t::' Til"i "1'l';"ilf,*1";os serviços àe consultoria para a Càmara ]4'nlclpal

ú N, I
Administrativos. Dialética

{

?
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assessoria e consultoria técnica são del- âsiaCamente técnica e específica,

pi""ip"f.."t" nesse âmbito aqui tratâdo: des-' lada a Cân:aras Municipais e na área

i".iàló". Ademais, é inviável a licitaçáo, porqua to o sewiço a ser executado é impar e

â.pà"a. de alta especifrcidade técnica para executá-lo, tomando-o singulâr' náo

p.r*lttrao, assim, càmparações, por ser, també'n' inCividualizado e peculiarizado' de

àcordo com cada proÍissional, sindo que o p:-oÍ.ssional a ser contratado possui

experiência nesse campo do serviço público, por já o ter real:zado anteriormente' com

."t rttaa"" plenamentj satisfatÓrios. Valemo-nos, mais uma vez, de Marçal:

'Invia\ifrza+e a cofipd. ' çio' pois caía profusinna[ presulor le snuço 
-

íri-[frc confguração per:''ntfksina LoSo' o [icit'tção x 
-torru 

iu4igfuel

por siogulhriíaíc i; úbJeu' ein vwu da tmposiíifrít[e íe ju[ganmto

oÚieüví. Acerca [o quttau' inerece tÍanscriçao ío pensamento [e (etso

AítOtio aaníeiro [e lre[[o, ra sentidb [e que 
"" 

são ingutares toía as

!yr;:;r:::trk::r;';;;#:,i;Fr'ff ::,;í::;:i'ü
co{ztOQ iryressola em caractirbticas científicos, ticnicas ou attístils''

Novamente, trazemos à baila a prol.)lemauca rias Câmaras Municipais É-

se preciso ter experiência e conhecimento parà se irctar. com esse tipo de assunto'

õrãto a "r".rátrr"o 
singular, é a mesma indiscutilel, posto que o objeto é de

àracterística única e peculiar náo obstante o imensurâvel cunho social do mesmo'

reÍletido na melhoria di condiçoes e qualidade de rrabalho e segurança das decisões

para os vereadores, em especial. Vale ressaltar, des"a forma, por oportuno; o

àntendirnento de Marçal Justen Filho acerca do assunto:

'fi inguhri&ie ío ot:iet:, consis_tt, ta wríaíe, na singufuriía'íe

1pr*âariloíe\ ío ,úere;se púb{íco a set satisÍsito. }- raiz [a
inengiíitiíaíe la ticitat,io reiat tu t,2ces'ifdíe a seÍ atendiía e nào no

oíieio ofmalo. ou scia, nio t o oíieto Et à singu[ar, nas o inttíesse

pi61 o'ror*tto. i r Lgu[ariíani do o6jéto conrrotfuto é teJTt4o [a
especiafríaíe [o fu*ret;t pú6tico."

Devemos, então, nesse ponto, parâ iiirallzar o tema, encarar a questão da

definiçáo da singularidade do objeto em c:is pontos básicos e cruciais: ser

estab;lecida exclulivamente à luz do inte!'ess3 público e üsar à rea.lizaçáo do bem

comum. E, assim, podemos constâtar, hialinamer le' que ambos se fazem presentes

no objeto'da contrãtaçào, pois a assessoria e c<':risult:rria técnica pâra a Câmara

úuniápl de Riachào do pantas, possui, inega,,Í.irneni-e i.teresse público, no sentido

de *eúora. e respaldar as decisões tomadas r:iqueia casa, decisôes tâis de interesse

dos municipes, representados pelos edis al'i prellostos, no sentido de viabilizar

projetos em piol da comuni.laáe e errr bersl:üiJ cas camadas mais carentes da

poprl"ç.o, otim:rrt Oo a qualidaóe de vida a pr:oorcicr:a::do meios para a geraçáo de

;"ip;g; e renda, destinado ao berr, de tocia :t"r"rr'"i"d: e :r'itando a demanda de

açÕis Judiciais; portânto, o objeto é, emineri " - I'r':r'r'e, i'l interesse público e visa à
realizaçáo do bem comum.

> Que o rcrvlço não seJa tle publ-c:i:cie e divulgaçâo - Ora, é de uma

clareza. de doei nos olhoÀ que o serviço -lc- scr conlratado nào se Úata de

5

5 ob. cit.
ó ob. cit.

s- s{
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publicidade e divulgaçáo, mas, sim, de assess,'ia e consüItoria técnica, elencado no
'"rt. tS, ru da ki áe Licitaçóes e Contratos, . ispensaido-se, desta forma, maiores

comentários â respeito, ante a objetividade do ato e os comentários acima já qidos
sobre assunto.

E, concluindo:

Rcferetrtês ao côr.tra!:rdo

)> Que o proltsrlonal deteaha a hâbilitaçáo PerthGtrte - Para a

Íealriz:lçào do oijeto pretendido, a pimeira e- -g:ncia que se impÓe é que o futuro
contraiado possúa hab itação técnica. uma ie. crri. a:ei ::efere-se a sewiço técnico, a

habilitaçáo constitui-se na capacidade legal p:'-a a realzaçáo do serviço' atendendo

aos requisitos legais no caso. O profissional a ser contratado possui a necessária

habilitação, pert-inente à realizaçao do ser"-içc Eduarilo §ouza Sautoa CPF

OAO.SAà.ISS'-25, possui grande experiência i: :i- '' , :onforme se pode atestar pelo

Currículo apresentado.

) Quc o Proflssionat ou eapresá p9s6Li espeêiallzação na reallzação

doobJetoprctenatao-Paraqueseopere,le.'itilirarneute,acontrataçáodiretanos
ãotae-s "qrii 

pretendidos, faz-se necessário, lr''ia, que o pro:issional ou empresa

possua especializaçáo na realizaçáo do objeto preiendido Essa especializaçáo dá-se

;;il-;"t"ã; ou áesenvolvimenio especial ds certa ei:te ou ciência' de íorma

rrarticularizada.E,novamente,contatamosquec;-:''ifissionalEduardoSouzâSa'trto3
ã;s;;il. àà *""-", pelas atividades desenvoh'idas ao longo do seu trabatho e

iniimamente relacionadai com o objeto pretendido, conlcrme se pode atestar pelos

documentos. Para arrematarmos a questáo, 
': 

rzer'-'ls ;'' iume c's ensinamentos do

Professor Jorge Ulisses Jacoby Fernandes acerr ' 'rc 
itssunLo:

'Enq 4nto o áa6ititaçà,: i u;t teEiti:ito oíftlul, ítnonstráue{ meliante

loclnuntação píoPria, ; especwtização é íe iríob su6jeth'a, no sefltiío

[e ser um atriíuti f$ato a: ,:,g;n;t, pnltís"it',1;!' ou empíesd e nio possui

forna bgat própria, eÍgfus'va, específica íe docwnentação'"

tu

'l especiafrzaçào, rono inata a própria pa[avra, se Jaz no

iirecio'namento, ru bt§@ d-o confrectm? to e no íesen'to[vimento íe ceíta

atfuiíaíe.' 1

! Que a esPoclalltação scja trotória - Com relaçáo à notória

especializaçáo, esta se torna eüdentL mediante a 
'onstatâçáo' 

em conformidade com

;t;;;Ü.É"sentado do proÍissional, alêm oá'- suâ participaÇâo em diversos cursos

; ;;;;;;; rehcionados 
^à 

área, sendo es'r: paico :nais que comprobatório e

i"ÀG;;".1 à aferiçáo da sua capacidacie técnica e notória especializaçáo'

Pariraseando o mestre Marçal, acerca da notór' a e:'pcciaiÚaçào:

'A primeha 4$ência, e.i,tàit. i o profissiona[ a ser contrataío 
"píeseútr

ohjeüt,anente is cor,íiç, :: t - :i:: ítr i; wcessita[es ía A[ministíução'

'Tiattnío+e [e sen'iç.'s ti.I'11c.,5':í. '!íios especiatiza[os, o e4ucício

[ot seroiços pressupõe, 'e :,:d:hLíio ;ertas requíitos fonrais lstiy, a

conctusai íi curs;s, , t'nr!-'1i11ção zrt cett'os organistnos pottadas à

ativiíatc especbtizadi", o dtscnl'.I:,1 untt' íe serviços semefraltcs elt

? ob. cit.

ôV §. §-i

'..-ü;
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outras oponuniíaíet,, nirtira íe o\rat frterárias (ucníco-cientficas, se

for o caso), o e4ercícír i; inagistéio superior, a ptembçôo por serviços

simifaes, a eajstincia Íe aütrellumento esyecífco, a organiaação íc
equipc ttcnica, etc. i\ão há como circtnscrwer evulttiwffnb as

eçiífucias [a capoatoç;c ,Lt),eiiva ío contrattlo paía píestaÍ o setiço.
O tmt dcpefllerá ít t.p-; t Jct pe:u[lariíaíes {o sewiço ticnico
científuo, asim cott [a ittf.;''Lt e4ercitaía. 9,fo entanto, é

hlírpatsóvet a existêrria de eai[êncfu oliietioa [essa especiafrzação e

capacitaçôo [o esco[frü, '

E assevera:

'n notaria es?ecia6zo;ào ct,lriste, e tao, nesse juízo úijuo acerca da

quaÊfuação ío mjettii para [tsempe io ía atàtiía[e oíjeto [a
controtação.'t

! Que a lrotórla especlellzaçáo .,;teja lntlmamente relaciouada com
a slngularldade pÍêtêldlda pela Admlnlstraçtc - Por fin. é fácil de constatar que a
notória especializaçâo do profissional que se pre'.:nde contratar nào somente está
intimamente relacionada com a singularidade pre rendida, mas é parte integrante
dessa contrataçáo. Edua,Ído Souza Sentos posslir nctór-ia especiaiizaçào relativa à
assessoria e consultoria técnica, conforme ,.( (ií rnónstr-àdo, e aqui se pretende
contratá-lo para assessoria e consultoria técnica parâ a Câmara Municipal de
Riacháo do Dantas. O objeto singular buscado. ie pleno interesse público, é o mesmo
da notória especializâçâo. Impossivei Ce s3 r.1 L! .Jir'3'aÇàc mais Írrtima! Para
finalizar, o posicionamento de Jorge Ulisses Ja: .s1 Iiernarcesl

'tPor oportum, insta :sssat;at que a notório especiaâzação [o futuro
coníatato da,e estar ;""1,i:ía au :'íjeto pretenliío peh fiíninistração
e ser sufrcientc poía nret!)':r à tng,ttariíaab inposta peh ilt2íesse

pí6âco.'

E finaliza:

'<Deve âaver sefipre :iúiro correlaç,io entre a especiaâzaçdo e a

iaguhriíaíe [o o6jeto.' "

Outrossim, náo se poderia, em hipótese alguma, deixar de mencionar um
fator extremâmente importante, e essencii-' r: escr,lhâ da empresâ para a
contrataçáo: a conÍiança nos serviços executâC( s! E essâ se faz primordial, haja üsta
que é esse grau de confiança, depositado no .ontrarado, que torna o serviço
executado singular, posto que esse será realizãdo ; sua mânerra, própria, pessoal e
indiüdualmente insuscetível de comparaçõe:r, considerando-se o aito teor de
subjetividade apresentado nâ reâlizaçào 'fe ,':aria rabalho proposto, por
indiüdualizado e peculiar a caria profissiorra- clue o :ealiza, sendo inegável a
necessidade da confiança do contratante no::(eiL::.]::-:s seru'içt.rs como motivo de
sucesso da sua gestão; tanto assim o ê que c :',ror,iic llbunai de Contâs da União,
em sua Súmula n" 264, assim entendeu:

t
1

E ob. cit.
'o ob. cit.
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i ine4igihífrínte de [icitaça,' pdra a contratoção te seruiços ticnicos com
pessoas físicas ou juÍííicas [e notórit especiafrzaç,io somente é caúíaef quanío
se trat4r te sefiliço [e rwturezu singutar, capaz [e e4gir, w sebção [o e4ecutor
[e confunça, grau [e suíjetíviíaab uswcetípe[ íe ser meíi[o pehs crittrios
oíjetiws íe quaâfuação inerentts ao processo íe [icitaçdo, nos teflnos [o aít.
25, inciso II, ía Lei no 8.666/1993." 10

Vencidos os requisitos necessários parâ uma contratação direta nos
moldes do art. 25, II da ki n" 8.666193, vejamos, agora, as condiçÕes formais para a
composição do processo de inexigibilidade de licitâçáo.

I - Razâo de ercolha do foraecedor ou êxecutante - A escolha do
profrssional Eduardo Souza §illrtos nâo foi conringencial. Prende-se ao fato de que
ele enquadra-se, perfeitâmente, nos dispositivos enumerados na tri de Licitaçôes e
Contratos, consoante o já exâustivamente demonstrado acima, como conditro sine qua
non à contratação direta. E náo somente pcr isso; é proÍissional experiente,
capacitado e gabaritâdo para o serviço pretendido, que é de interesse público e
üsando à realizaçào do bem comum, com ampla experiência, possuindo Íntima
relaçáo com o objeto que aqui se pretende contratar, sendo, desta forma,
indiscutivelmente, o mais indicado. Cabe, ainCa, reiterar que o serviço aqui a ser
contrâtado encontra acolhida na Legislaçáo de Licitações e Contratos, em seu artigo
13, inciso Ill.

2 - Jü.tlÍlcetlv. do preço - Contor-me se pode constatar, ainda que
indiüdualizado o serviço, através da proposta dpresentada pelo profissional Eduardo
Souzs. Santos, verifica-se facilmente ser este compatível com os praticados no
mercado Ademais, o serviço a ser executado é impar e depende de alta especiÍicidade
técnica para execut,á-lo, tomando-o singular, r,âo permitindo, assim, compârações,
por ser, também, indiüdualizado e peculiarizado, Ce acordo com cada proíissional,
pois, como bem obtempera o Prof. Jorge Ulisses, 'Íodo prof.ssional é singular, posto
que esse atributo é próprio da natureza twmana", sendo que o proÍissional a ser
contratado possui experiência nesse campo, levando-se em consideraÇáo a sua
âtuaçáo. Ademais, os preços apresentados pelos sei-viços a serem prestados
encontram-se dentro de parâmetros aceitáveis e de .r:ordo com o mercado.

Repontâ extreme de dúüdas, porknto, que a siruação que se nos
apresenta, conforme aqui intensiva e extensivaÍlente demonstrada é, tipicamente, de
Inexigibilidade de Licitaçáo.

Consi.derando, ainda, que os serviços de assessoria e consultoria técnica
especializada para a Câmara Municipal de Riachao do Dantas, desenvolvem-se no

8
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Por lim, diante da fundamentação fático-jurídica, e:
Considerando o grave problema de assessoria das Cámaras Municipais;

Consi.derando a necessidade de mellloria dos serrriços e trabalhos ali
desenvolüdos;

Considerando os problemas de legisiat.rra e ourros mais se deve, em
grande parte, à falta de uma assessoria competente e especializada;
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sentido de melhorar e respaldar as decisÕes tomadas:raquela Casa, üsando ao
interesse público e à realizaçâo do bem comu:: além de eútar contendas judiciais e.
se for o caso, promover seu acompanhamento;

Cottsideranào, por fim, que a Cârrara. Vunicipal de Riachào do Dantas
necessita adequar-se à nova realidade legisla \ ? (l')s ie:upos modernos, imposta por
decisões legais e respaldadas, atravós de uma comoetente assessoria, é que
entendemos ser inexigível a licitaçâo.

PerÍaz a pÍesente inexigibilidade o r, :lor giobal oe RS 54.000,00 (cinquentâ
e quatro mil reais), por um periodo até 31 ..re <iezenrbro de 2023, sendo que as
despesas decorrentes da presente licitaçâo correrào por conta da seguinte
classifi cação orçamentária:
i UO: 01001 - Câmara Municipal de Riacháo do Drrn:as
> Açâo: 01.O31.OO08.2O01 - Manutençâo da Câmara Municipa!
) Classificação Econômica: 3390.35.00 - Serviços de Consultoria
> Fonte de Recursos: 15000000

Finalmente, porém náo menos imp;itarite, ex posistis, opina a Comissâo
Permanente de Licitação pela contrataÇáo direta dos serviços do profissional -
Eduqrdo §ouza §antos - sem o precedente Processo Licitatório, ex ui do art. 25, ll,
c/c art. 13, Ill e art. 26, parágrafo único, II e tli, :tdos da ki n" 8.666/93, em sua
atuâl redação.

Ao Ilustrissimo Senhor Presidente da Câmara Municipal de Riachâo do
Dantâs, para apreciaçáo e posterior râtificaçáo desta Justificativa, após o que deverá
ser publicada na imprensa oficial, em obediêr.cia ào cdput do aitigo 26 da mesma
norma jurídica susoaludida.

Riâcháo do Dantas, 03 de janeiro de 1023.

Jútada
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